Projeto de Lei Nº.           /2022
Dispõe sobre a Campanha “Agosto Lilás” de Conscientização e Prevenção à Violência contra a Mulher”
Art.1º Este Projeto de Lei dispõe sobre a Campanha “Agosto Lilás”, a ser realizada, anualmente, durante todos o mês de agosto, com o objetivo de intensificar e divulgar a Lei Maria da Penha, buscando conscientizar a sociedade da necessidade do fim da violência contra a mulher.
Parágrafo Único - A Campanha “Agosto Lilás” será incluída no Calendário Oficial de eventos do município.
Art. 2º. O mês de agosto será destinado à realização da campanha de conscientização, prevenção e enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher no município de Arapongas, tendo como principal objetivo sensibilizar a sociedade sobre a violência contra a mulher.
Art. 3º. Para atingir seus objetivos, a Campanha “Agosto Lilás’’ irá prever a realização de ações como mobilização, palestra, debates, encontros, utilização de redes sociais, eventos e seminários durante todo o mês de agosto para o público em geral.
Parágrafo Único - As atividades previstas no caput poderão ser realizadas pelo órgão competente do Poder Executivo de forma articulada com as secretarias, competentes tendo como opção firmar parcerias não governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos sociais e conselhos de direitos.
Art. 4º. No mês de agosto, todos os órgãos públicos poderão usar a fita em forma de laço de cor lilás como, símbolo da campanha de conscientização e prevenção à violência contra a mulher nas vestimentas.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arapongas, 15 de junho de 2022.

Marilsa Staub Vendrametto                         Rosemary Soares Gomes Farias
Vereadora                                                              Vereadora

JUSTIFICATIVA
A Campanha Agosto Lilás visa sensibilizar a sociedade sobre a violência contra mulher. É de extrema importância o tema, tendo em vista a necessidade de estimular as reflexões sobre o combate à violência contra as mulheres, a importância e o respeito aos direitos humanos e orientar sobre a necessidade de denunciar os casos de violência vivenciados estando conscientes de seus direitos e deveres. O projeto prevê a realização de campanhas educativas bem como sua divulgação e as ações preventivas, informando para a sociedade em geral que violência contra a mulher é crime. 
Assim sendo, teremos um mês específico para potencializar medidas, que é o objeto da presente proposição na ocasião da Campanha Agosto Lilás, onde a cor é uma referência ao mês em que foi sancionada a Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 2008).

Com o objetivo de alcançar resultados positivos por meio desta lei venho requisitar a aprovação deste projeto.    
Arapongas, 15 de junho de 2022.

Marilsa Staub Vendrametto                         Rosemary Soares Gomes Farias
           Vereadora                                                              Vereadora

